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Critérios de Idoneidade e capacidade formativa

Nos termos da Portaria n.2 79/2018 de 16 de margo (Regulamento do Internato
Médico) os critérios para a determinagdo de idoneidade dos servigos, dos
departamentos, das unidades e das instituicdes sdo definidos pela Ordem dos
Médicos, em colaboragdo com o CNIM, sendo a sua formalizagdo e divulgagao
assegurada pela ACSS. A Direcgao do Colégio da Especialidade de Genética
Médica vem por isso, formalizar a proposta de atualizagdo dos critérios para a
determinagdo de idoneidade e capacidades formativas para o programa de
formacgao especializada de Genética Médica e, em anexo, do questionario de
caracterizagao dos servigos. Assim, para atribuicao de idoneidade formativa os

servigos deverao ter:

1. Estrutura individualizada como Servico de Genética Médica, com
funcionamento administrativo auténomo.

2. Diretor de Servico — meédico com pelo menos cinco anos de exercicio
profissional continuo como médico inscrito no Colégio de Especialidade de
Genética Médica.

3. Recursos Humanos (em permanéncia no servigo, contabilizando-se para este
efeito um médico por cada horario de pelo menos 35 horas semanais no
servigo):

31 Pelo menos trés meédicos especialistas em Genética Médica inscritos no
respetivo Colégio de Especialidade, e pelo menos um deles com pelo menos
cinco anos de exercicio profissional continuo como médico inscrito no Colégio
de Especialidade de Genética Médica;

3.2 O numero maximo desejavel de médicos internos por médico especialista
em Genética Médica é de dois, ndo se contabilizando para este efeito o Diretor
de Servico exceto se aprovado pela Comissdo Regional do Internato Médico nos
termos do n2 9, art.2 152 do Regulamento do Internato Médico.

4. Instalacdes (de utilizagdo do servigo):

41 Gabinetes de consulta com condigdes de privacidade adequadas;

4.2 Salas de reunides e de trabalho médico com pelo menos um posto de
trabalho por médico especialista e pelo menos um por cada dois médicos
internos;

4.3 Arquivo préprio do servico com acesso restrito aos médicos do servigo;
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4.4 Biblioteca com obras de referéncia, publicacdes peridodicas e software
atualizados e especificos da especialidade.

5. Atividade de formagéo e cientifica considerada adequada:

5.1 Pelo menos 20 reunides regulares com interesse formativo no ambito do
servigo ou da instituicdo no ano anterior;

5.2 Publicagdo em revista cientifica indexada no ultimo triénio de pelo menos
um artigo com um elemento do servigo como primeiro ou ultimo autor ou trés
com pelo menos um elemento do servico como co-autor;

5.3 Realizagao no ultimo triénio de pelo menos cinco apresentagdes (a convite
ou comunicagao oral) em reunides cientificas fora da instituicido de um
elemento do servigco como orador;

5.4 Organizagdo pelo servigo no ultimo triénio de pelo menos um evento de
indole formativa ou cientifica.

6. Movimento assistencial

6.1 Anualmente 1.000 ou mais consultas médicas presenciais anuais;

6.2 Anualmente 1.000 ou mais consultas médicas presenciais anuais por cada
dois médicos do programa de formagdo especializada de genética médica;

6.3 Anualmente pelo menos 500 exames de citogenética convencional, 400
estudos de genética molecular convencional, 200 de array cromossémico e 500
de sequenciagdao massiva paralela (no servigo, instituigdo ou protocolado).

7. Os estagios parcelares efetuados fora das instituicbes com idoneidade
formativa deverao ser protocolados e serdo objeto de analise individual.
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